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LEI Nº DE DE DE 2026.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICAMUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DECOLABORADORES E AMIGOS DA FAMÍLIABARROS DE OLIVEIRA - ASCAFABO"RESTAURANDO VIDAS" DE MATOGROSSO.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal deCuiabá/MT aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada a utilidade pública municipal da Associação deColaboradores e Amigos da Família Barros de Oliveira - ASCAFABO "Restaurando Vidas"de Mato Grosso.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, de de 2026.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMERPREFEITO MUNICIPAL
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